
 
 
 

 
 

Estado do Amapá 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAPÁ. 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025 - ALAP 

JÚNIOR FAVACHO, Deputado Estadual, com assento nesta Casa de Leis sob a 
legenda do Partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB, no uso de suas 
atribuições legais, com base no que dispõe o parágrafo único, do artigo 139, do 
Regimento Interno desta Casa, vem INDICAR, após a anuência do Soberano 
Plenário, que seja encaminhado expediente a Ilustríssima Sr. João Marcos Dy Sá 
Y. Mendonça , Diretor-Presidente da Companhia de Transportes e Trânsito de 
Macapá – CTMAC, para que seja efetuado o serviço de Construção de um 
Terminal de Ônibus na estrada do Goiabal dentro da vila Quilombola. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de solicitação de vários munícipes, a fim de possibilitar meios adequados 
de abrigo às pessoas que fazem uso do transporte coletivo e aguardam a chegada 
dos ônibus expostos ao sol e chuva, não tendo um abrigo digno para as pessoas 
esperarem o ônibus no referido trecho, existe um abrigo improvisado pela 
comunidade daquela área, porém não possui a estrutura e segurança necessária de 
um terminal de ônibus. Os terminais de ônibus são importantes para a mobilidade 
urbana, pois concentram o embarque e desembarque de passageiros, facilitando o 
acesso ao transporte público e são peças fundamentais para o setor de mobilidade 
urbana, responsáveis por atender a população por meio de uma infraestrutura de 
qualidade. Torna-se urgente a implantação de um Terminal de Ônibus, com o 
objetivo de melhoria da qualidade de vida da população que depende do transporte 
coletivo.                                                                                                       
Desse modo, pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação 
Sala das sessões do Plenário Deputado Nelson Salomão, sede da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 
 
 

Em, _____ de ____________ de 2025. 

 
JÚNIOR FAVACHO 
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